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IMPL 
FIs. __ ... _. 

Ruh. _ ... __ ._ .. 

LBI lU 57, de 22 de outUbro de 1947 • 

. Cria, na carreira d. Oficial ~ 
lII1n1atratiTo, IIIBls UIIl cargo do padrão J, ~ 
ra a Delegacia Regional.de PolÍcia de Campo 
Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
• Faço saber que a A •• 8mbl.ia Legislatiya do Es~ 

do de.creta e eu sanciono a seguinte 1ei: 
Artigo 1 g - Pica criado no Q.uadro '6nico, na tabe -

la d. cargos de carreira; maia UIIl (1) cargo de Oficial Adminia-

tratiTo, padrão J, lotado na Delegacia RegiOnal de Campo GraDde. 

Artigo 2 g - Esta 1ei entrará em vigor na data 

de sua PUblicação. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de outubro de 
1947, 126g da Independência e 59 8 da RepÚblica • 




